
a - MINISnR.10 DA EDUCAÇAO E CULTURA 

SERVIÇO DE ESTAT1STJCA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

SEE-03~ 
Modêlo Ano OnJdade da Federação MunlclJ)to El lat.rt.t:o 

INSTRUÇÕES - Deatina-ac o preacnte questionário à coleta de dados relativos aos cursos p6blicos ou par· 
ticulares, avulaoa ou seriados de ensino elementar e m~o. de administração, de agricultura, de artes domésticas, 
de artes e of(cioa, artísticoe (música e canto, belas-artes, coreografia, teatro e cinema), pr~sacerdotal, pré-ministerial, 
pré-núasionãrios, etc. (cat61icos ron-anos, protestantes etc.), de enfermagem, de tranaportes e comunicações, de 
serviço social, de lfnguas estrangeiras, de mat&ias avulsas, de madureza (Artigo 99), de aprendizagem {SENAI , 
SENAC, etc.), bem como os cursos de extenai':o a perfeieoamento e especialização. 

Não se incluem no presente inquérito os estabelecimentos destinados à educação pré-prim.âria e ao enaino pri-

m.ério (sujeitos ao preenchimento do SEP 01), os estabelecimentos de ensino mMi.o d.o 1.0 ciclo e do 2,0 ciclo, que fun· 
clonam nos t!rmos dos Artigos números 33 a 61 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (sujeitos ao pre· 
enchimento do SEE(Ol). Não se incluem, igualmente, os cursos que tenham tido funcionamento irregular e os de 
muito pequena duração (até 50 horas). 

O questionário em aprêço l!Cfá preenchido em três vias, wr.a para o Serviço de Estat[stlca da Educação e Cul
tura, wna para Agbi.cia Municipal e a outra para o Departamento Estadual de Estatística ou Orgão Regional de 
Estat(stica Educacional, a quem serâ entregue por intermMi.o da Inspetoria Regional. 

CÓDIGOS 
1. Nome do estabelecimento •••••••••••.• .••••••••• • • ••• • • • • • • •••. ••• • ••••••••••••••••••••••••••••••• • • ••• 2. Enderêço •••••• -- . ---- --- • -- •• -- - ----- -- -- - - - - - -- - - - - --.- - - - --- -- - - - - - - - -- - - - - - - ---

(fedual, e.bidual, mUDicipal ou particular) 

3 . Entidade mantenedora _______ • - - -- .. __ -- ___ __ _ . ----- . . _ •.• •• -- -- --...• _.. 4. Corpo docente (nWxiero de professõres individualmente considerados): total • • -·. -- • • • , doa quais •••••• --- _ do sexo femim o. 

5 .• ero de alunos individualmente considerados: total. .. . . • • • • . • • do sexo feminino •••• _ • ••• - . . 

6. DADOS ESTATtSTICOS 

DESIGNAÇÃO DOS CURSOS EM FUNCIONAMENTO 
GRAU DO 

CURSO 
(Elementar ou 

mMio) 

DURAÇÃO 
DO CURSO 

Total Do sexo 
feminino 

Total Do sero 
feminino 

CONCLUSÕES DE 
CURSOS 

(ee houver) 

Total Do sexo 
feminino 

CÓDIGO 
(Para uso da 
Repartição) 

(•) Nestas cohmas os professõres ou alunos serão considerados tantas vezes quanto os cursos em que lecionnam ou frequentam, podendo, por iaeo, os ·seus totais ultrapaliSarcm os doa quesitos 4 e 5, respectivamente. 

OBSE.RVA~ES: __________ ·----------------------- - ·---------------- ---- -- - -- - - - --------------------------------------------------------- - ----- ------------------- - -----·-··---···----------- - -----·-------- · 

Data da informação: • •••• ••• /. _______ / 196 •• •• 

Bentço Griflco do IBGZ - 34 809 

{

Assinatura- -- - ------- ------ ------- -- -- --- ------- ----
Informante 

Carao... . --- -------- - -------------- ----- ---


